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LEI Nº 5.746
De 21 de dezembro de 2001

Dispõe sobre a concessão de Subvenção
Social e Auxílio ao Centro do Atendimento
do Adolescente —- C.A.A. e dá outras
providências.

ARARA 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
QUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e

de a tai es a ,
de aeordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 19

zembro de 2001, promulga a seguinte lei:

Conceder no Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a

(quatro mil corrente exercício,Subvenção Social no limite de R$ 4.550,00
mil e e quinhentos e cingiienta reais) e auxílio de R$ 4.450,00 (quatro

quatrocentos e cingúenta reais) ao Centro do Atendimento doAd
O ate oa — CA.A., destinado ao Projeto “REINTEGRA BRASIL”, que objetiva
d mento a adolescentes autores de atos infracionais inseridos na medidae re a , * .

Prestaçãode serviços à comunidade e a adolescentes carentes.

da execucã Artigo 2º - Para atender as despesas decorrentes
Sdo desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito

Adicional Especiecial ] iespecificado, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), conforme abaixo

10.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
c ) MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E A JUVENTUDE

0) LES RIA ECONÔMICA |
E: 320, DESPESAS CORRENTES

3230 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3231 Sub NSFERÊNCIASA INSTITUIÇÕES PRIVADAS
4000 DE YENÇÕES Sociais...........iirerereeeeeererererereerenerrereaneeaoR$ 4.550,00
4300 TRALESAS DE CAPITAL
4330 q NSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RANSFERÊNCIASA INSTITUIÇÕES PRIVADASÁ Pho

, FUNCIONAL para Despesas de Capital... ReR$ 4.450,00
15º“>"AL PROGRAMÁTICA

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
Transferências/C.A.A.— Centro do Atendimento
do Adolescente.........cermeeeeeneneereraneraanesR$ 9.000,00

Ho Artigo 3º - O crédito autorizado no artigo anterior
com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação a ser 
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N Artigo 4º - Os recursos financeiros a serem

OS na cobertura da despesa a que se refere 0 Artigo 1º desta Lei são
SIA os da doação de numerário recebida da Triângulo do Sol Auto — Estradas'

, Creditada à conta do Fundo Municipal para a Infância e a Juventude,ao E Instrumento Particular de Doação de Recursos firmado entre as

sua publicará Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de
publicação, revogada as disposições em contrário.

Pp £REFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias

do mês de dezembro do ano de 2001 (dois mil e um). 
« º

| tune de
CLÉLIAMÁRA SANTOS FERRARI

- Secretária de Governo -  
Arqui

quivada em livro próprio nº 01/2001. (rc”.

“Publicada no Jornal local "0 Imparcial'!, de Domingo, 23.dezembro.2001.
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